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REIRA EMPREENDIÍVTENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-.
9.17710001.09, localizada na Av. Weyne Cavalcante, n.

61

ô1o>

INSTRUMENTO PARTICULAR D NTRATO DE COMPRA E VENDA

LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE II

J/MF so 0.31b
735. CêntÍo, Canaá dos Carajás-PA, telêfone; (94) 3358-1523, neste ato devidamente repÍesenlada por seu ÍepÍesenlante
legal o Sr. CESAR ANDRADE MOREIR^, brasileiro, casado, pêcuarista, inscrito no RG sob o n. 3.ô83.739 SSP/MG e no
CP[:/MF sob o n. 539.8?2.74572, residente e domiciliado na Rua Teotônio Vilela, n.456, CêntÍo, Canaâ dos Cârajás-PA, de
oÍa em diante denominada simplesmente VENDEDORA e de outro lado o (a) Sr (a)JOAO SOARES OA SILVA. ,
BRASILEIRO, CASADO(A)., AGRICULTOR, inscrito no RG 091592962 SSP/PA e C.P.F. 17174031587, residênte e
domiciliado a AV JK 2í3, CENTRO municipio de CANAA DOS CARAJAS, telefone: (00) 0000-0000, de orâ em diante
denominado simplêsmente COMPRÂDOR, tem entre si justo e conlratado na melhor forma de direito o seguintê:

CúUSULA í. - Do oBJETo oo ONTRATO OE COMPRA Ê VENDA

A VENDEDORA é senhora e legítima possuidora de modo livrê e desembaÍaçado de todo e quaisquer ônus judiciâis ou
extrajudiciais, de um imóvel uÍbano locâlizado nâ GLEBA BURITI 2 LT 31 Ol 47 , lole 26, quadra 38, dê oÍâ êm diente
denominado LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE ll, no municipio de CANAA DOS CARAJAS, registrado no Carlório de
Registro de lmóveis desta cidade e comarca de Canaã dos Carajás/PA, sob a matrícula n. 00í2, às fls. n. 12, dô Livro n. 2 A.

DO IMOVEL: Lote 26 Quadra 38 Área total: 360 m,
LIMITES ONFRONTAÇÕES MEDIDAS
FRENTE RUA MANOEL BORGES 12
FUNDO LTOS 12

LADO DIREITO LTOI E 02 30
LADO ESQUERDO LT25
CHANFRO

PARAGRAFO ÚNICO. Em caso de venda, em duplicidadâ sobíe o mesmo imôvel, pÍevalecerá para lodds os efeitos, a venda
com data mais antiga. Em casos tais, Íica a VENDEDORA com o pleno direito de êfetuar a troca do imóvel vendido em
duplicidade, de acordo com a disponibilidade em estoque. Caso não seja possível a realizaÉo da troi:a do imóvel, a
VENDEDORA devolverá ao mais recentê COMPRADOR (A). ou aquêle que.ainda náo houver êdificado benfeitorias no
imóvel, todâs as impoÍtâncias pagas, corrigidas monelariamente pelo IGP-M (lndrce GeÍal de PÍeço de Mêrcádo), emittdo
pelâ FündaÇão Getulio Vargas.

CLÁUSULA 2â - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
O preÇo da(s) un,dâde(s) objêlo deste contrâto será de R$ 14.400,00 ( quâtoze mil, quetrocenlos rêâis ) pago da segurnte
formal
A) Sinal: RS 720,00 ( setecentos e vinte reais ) a vista.
B) Mais 19 parcelas de R$ 720,00, ãtrâvés dê boleto bancárío, sendo a 1" parcela em 0710212008, e as demais 18 pârcelas
na seqüéncia. ocorrendo a cada 30 dias.

PARÁGRAFO 10: Nas vendas a vista, o (a) COMPRADOR (A) deverá obrigatoriamente eÍetuar o pagamento do (s) imÓvel
(eis) diretamente no escÍitório da VENDEDORA através de chequê nominal a ele ou por meio de boleto bâncario, que deverá
ser pago em qualquer agência da rede integrada de cobrança, caso o (a) COMPRADOR (A) não efetue o pagamento
conformê previsto, a VENDEDORA ÍicaÍá isenta de qualquer responsabilidade decorrente deste ato.

PARÁGRAFO 2P: Nas vendas a prazo, o (a) COMPRADOR (A) pode pârcelar o vâtor total do (s) imóvel (eis) em até 60
(sessenta) parcelas, com vencimento a cada 30 (trinta) dias contados de data de assinatura do presenle contrato, que serão
reprêsentadas por boletos bancários, que dêverá ser pago em qualquer agência dâ Íede integÍada de cobrança, sendo que, o
pagamento de qualquer parcela, nào se prêsume quitadas as pãrcelas vencidas antêrioÍmente.
PARAGRAFO 3.: A quantia mutuâda será paga pelo COMPRAUOR ao VENDEDOR, no píazo de amortizaÉo previslo no
parágrafo 2o, por meio de encargos iguais e sucessivos de 1% (um por c€nto) ao mês, mais coríeÇâo do l.G.P.M/F.G.V anual
incidentes de forrna cumúlativa sobre o saldo devedor

lndice alternativo pãrâ corrêção monetária: na falta dos iridices pâc{uedos e substitutivos, será automaticâmente pelc
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que vier a substituir o mesmo, não iêsando o VENDEDOR e COMPRADOR. N \

o Forma de aplicação do índice de coneção monetária: a cada perlodo dê 12 me\el, no saldo devedor, será
apurada a variaÉo acumulada do l.G.P.M/F.G.V, que seÍá aplicâdas nos próximos 12 meses subseqüentes,
ate o total da integralizaçáo dos valores devidos.

o Alem da coneção monetáriâ, âs paÍcelas serão acrescidas de 'l2o/o ao ano ale a integralizaçâo dos valores
devidos.

o Os reajustes serão anuais, com sua aplicação respeitando a periodicidade mínima legal, sendo a dala
deste contrato, dia 'lo do mês

OcoÍrendo impontualidâde no pagamento de qualquer das parcelas do (s) imóvel (eis) negociadas no
contrato, a quantia a ser pagâ será atualizada monêtâriamênte, desde a data do vencimenlo da parcela até â
êfetivo pagamenlo, acrescida dê juros moratóÍios de 1,9% (um por cento virgula nove) âo mês e multa moratória
10% (dez por cento) sobÍe o valor total da parcela

PARÁGRAFO ÚH|CO: O (A) COMPRADOR (A) autoriza a VENDEDORA a incluiÍ seu nome em bancrs de dados de
inadimplentes, 15 (quinze) dias após vencida e náo paga qualquer das parcelas previstas no paÍágraÍo 2o da cláusula
anterior

CúUSULÂ 4. - DA TRANSFERÊNCIA DA PossE DO (S) IMÓVEL (EIS)

Nas vendas a vista, após a comprovaçáo de liquidaÇão do chêque ou boleto banúrio, a VENDEDORA emitirá termo
de quitaÉo e de êntrega do (s) imóvêl (eis), bem como, a autorização paÍa a emissâo imediata do (a) COMPRADOR
(A) na possê deÍinitiva do (s) imóvel (eis).

PARÁGRAFO 10: Nâs vendas a prazo, apôs o pagamento das 03 (três) primêiras parcêtâs, devidamente
comprovadas, a VENDEDORA entregará o (s) imóvel (eis) mediante termo de entrega ao COMPRADOR ou a
COMPRADORA, que entÍârá na posse precária do (s) imóvel (eis), ôbjêto da crmpÍa ê venda, livre e desimpedido de
pessoas e coisas, devendo defendàlo de qualquer turbação ou esbulho, podendo fãzer nele as benÍeitoras que achar
necessárias.

PARÁGRAFO 20: O (A) COMPRADOR (A) a partir da assinatura do presente crntrato de compra e venda tem
responsabilidadê exclusivâ pelo pagamento de todos os tributos incidentes sobre o (s) imóvêl (eis), tais como,
impostos, taxas, contribuição de melhoria, IPTU - lmpostô Prêdíal e Terrilorial Urbano, e, demais encârgos poÍ
ventura existentes, bem como, manter o (s) imóvel (eis) em boas condições de limpeza, fazendo as manutençÕes
periódicâs, como roço, aterros e remoção de lixos.

ot íor"nPARÁGRAFO 3': Fica expÍessamente proibida a cessáo ou transÍerência dâ posso do L
da quitação integral deste contrato.

o a terceiros ântes

CúUSULA 5" - DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA
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CLAUSULA 6â _ DAS CONSTR UCóES E R UR BANISTICAS

Fica pactuado entre as partes que em hipótese alguma será permitido qualquer tipo de construção com área útil

conskuida inferior a 1O0,OO m, (cem melros quadrados), sendo que as refêridas construçóes dêverão ter cobertura
com no minimo 02 (duas) águas, com têlhas de barro. vedado à utilização de telhas de amianto, obrâs estas que

http :,'/l ocal hosísyslote/viewContÍato.asp?tipo:COMPR{&cto=64 10111/201t9

Nas vendas a vista, após a mmprovação de liquidaçáo do cheque ou boleto bancário, a VENDEDORA emitirá termo
de quitação e de enAega do (s) imóvel (eis), bem como, a autorizaÉo para a oulorga da escritura pública de compra e

venda do (s) imóvel (eis) em nome do (a) COMPRADOR (A), â ser devidamente registÍada no Cartório de Registro de
Imóveis competente.

PARÁGRAFO 10: Nas vendas a prazo, o (a) COMPRADOR (A) somente terá direito de receber a autorizaÉo para a

outorga da escritura públicâ de compra e vênda do (s) imóvel (eis), depois de integralmente pagas lodas as pârcelas

estabêlecidas nêstê contrato, devendo apresentar todas elas pagas e com as devidas autenticaçôes bancarias, bem

como, se estiver rigorosamente em dias com as demais obrigações que decorrem do presente contrato.

PARÁGRAFO 20: Todas as despesas decorrentes deste contrato, tais como imposto de tÍansmissão intervivos,
emolumentos e taxas paÍa lavrar ê registrar a escritura pública de compra e venda no CartóÍio de Registro de lmóveis
competente, correrá por conla do (a) CoMPRADOR (A).
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deverão sêr âcompanhadas peta vENDEDoRA. A/ tl

tv\
PARÁGRAFO ío: É expressamente proibida a ocupaçáo, utilizaÉo e conshução no (s) imóhüeiside barracas de
lona, plástico, tapumes, placâs dê muro, telhas de amianto, sobrâs de material de construçáo, tábuas, ou qualquer
outro tipo de material impróprio paÍa construção civil, bem como, utilizar o (s) imóvel (eis) para fnalidades
consideradas nocivas ao interesse social, tais como, depósito de lixo, papel, latas, plásticos, ÍeÍro velho e etc.

PARÁGRAFO 20: O (A) COMPRADOR (A) não poderá construir no (s) imóvel (eis) sêm respeitar os rocuos frontais e
laterais estabelecidos em normas municipâ|, estadual ou federal, ê, todâs âs edilicações deveráo ser aprovadas pela
Prêfeilura Municipal e demais ôrgáos públicos compelentes, ou pelo CREA - Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia.

cúusuLA 7" - DA possívEl TNVASÃo ou DESRESPEtTo Aos MARCos DtvtsóRtos

PARÂGRAFO ío: Se apos a transmissâo da posse precáriâ, poNentura oúro cliente da VENDEDORA, vizinho ou
teÍceiro construir, por engano ou desrespeitândo os marcos divisórios do lote^erÍeno objeto deste contrato, a
VENDEDORA Íca isenta de qualqueÍ Íesponsabilidade deconenle deste ato, devendo as partes envolvidas resolver a
questilo entrê si.

PAúGRAFO 2o: Se oconer invasão do lote/lerÍeno, o comprador deverá lomar todas as providências necessárias
para sua desocupâ€o, arcando com os custos.

PAúGRAFO 30: Se após a transmissáo da posse precária o lole^eÍreno for invadido e o comprádoÍ não providenciaÍ
e consêguir sua desocupação, este contrâto não podêÍá, êm hipótese algumâ, ser reincidido, devendo o comprador
honrar todas as obrigações contratuais.

PÁRAGRAFO 4: O lote, obieto deste contrato, será êntrêgue devidamente piquetado, caso haia nêcêssidade dê
novos piquetes o COMPRADOR (A) deverá efetuá-lo através de topógrafo indicâdo pelo VENDEDORA, sendo as
despesas por conta do COM
estar devidamente piquetado.

PRAoOR (A). Náo sêndo permitido inicio de construÉo de qualquer obra sêm o I

RÊ6r§

cl ÀllsIfl Â 8" - DA RESCISAO OO CONTRATO

No câso de vendas a vista, em hipôtese alguma haverá rescisâo do pÍesente conlralo

PARAGRAFO í'. O atraso superior a ô1 (sessenta e um) dias da primeiÍa parcêla, autoúaÍa a vendedora, a seu qRÀ,,

critéÍio rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de notilicaÉo, sujeitando-se o comprâdor a p€rda da
posse precáÍia do lote.

PARÁGRAFO lo: No caso de vêndas a prazo, oconendo atraso superioÍ a 90 (noventa) dias, referente a qualqúer
parcela não cumprida, o presentê contrâto será Íescindido de pleno direito, nos termos do artigo 32 da Lei n. 6.766 de
19 de dezembro de '1979 e do aÍligo 474 do Côdigo Civil que pÍevê a Cláusula Resolutiva ExpÍessa, desde que

notiÍicado extrajudicialmêntê, o (a) COMPRADOR (A) não purgue a mora no pÍazo dê 10 (dez) dias.

PARÁGRAFO 20: Caso o (a) COMPRADOR (A) deixe dê cumprir com qualquer das cláusulas prêvistas neste
instíumento particular de compra e venda, acarretaÍá a automática rescisác do presente contrato, valendo como
Cláusula Resolutiva Expressa, nos termos do artigo 474 do Código Civil.
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CLÁUSULA 9. - DA CúUSULA PENAL

Ocorrendo a rescisáo contratual por culpa do (a) COMPRADOR (A), face a suâ inadimplênciâ ou impontualidade no
pagamento das parcelas, o (a) mesmo (a) peÍdeÍá o valor da importância pâgâ a título de sinal, ou seja, de entrada,
bem mmo, a importância reÍeÍente às parcelas iá satisfêitas, isto é-já pagas, a titulo de indenizaçáo poÍ perdas e
danos, lucros cessanles e todas as demais despêsas oriundas do pÍesenle conlrato de compra e venda de imóvel
(eis), nos têrmos do artigo 408 e seguintês do Côdigo Civil.

cúUSULA 10. - DAs DISPOSIGoES LEGAIS

Este contrato é regido pelas disposições constanles no aÍtigo 481 e seguintes do Código Civil. arligo 25 e seguintes
da Lei n.6.766/1979 e demais preceitos legais vigentes que regem a matéria.

CúUSULA í I. . Do FoRo
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Fica eleito o FoÍo dâ Comarca de Canaã dos Carajás-PA paÍa dirimir quaisquer dúvidas e
presente contÍâto, dispensando-se qualquêÍ outro, por mâis privilegiado que se.ia.

, Pase 4 of4
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E para constar e como prova de haverem assim pacluado, foi lavÍado o pÍesente instrumento contralual em 03 (lrês)
vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas conlratantes diante das testemunhas que a ludo assistiram e
conhecimêôto tiveram e que lambém o assinam, produzam os legítimos efeitos legais e de direito

Canaá dos Carajás-PA, 19 de dezembÍo de 2007

I
MOREIRA EMPREENDIMENTOS I[iOBI
CESAR ANDRADE MOREIRA
Vendedora

LTDA JoAo soAREs DA stLVA
CompÍâdor(â)

10 Teslemunha

CPF:

20 Testemunha

CPF:

sl' (D tí"io d" Ú anaa do. @"rs jás
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ - COMARCA DE CANA,( DOS CARÀ'ÁS

10 OÍcio de Canaá dos Carajás (PA)
Tabelionato de Notas B Protestos, Rôgistro Civil da6 Pessoâs Naturâis

Raquel Crtstlne Arenhardt Bilii - Oficiala Designada
Ctistiano José BlfÍl - Substituto

'l'TRASLADO Livro: 006-E

I
OJ

o
Folha: 079

aoe

ESCRITURA PÚBLIGA DE COMPRA E VENDA na forma abaixol

SAIBAM todos quantos este público instrumento de escritura de compra e venda virem
que, aos dezenove (19) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e treze (2013),
nesta Serventia Notarial e Registral, sito na Avenida lpanema, s/n, Bairro Novo
Horizonte ll, neste MunicÍpio e Comarca de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará,
perante mim, Cristiano José Biffi - Substituto da OÍiciala Designada, compareceram
partes enlre si justas e contratadas, a saber: como outorgante vendedora MOREIRA
EMPREENDTMENTOS |MOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob no 10.319.17710001-09, estabelecida com sede e foro na Avenida
Weyne Cavalcante, no 729, Centro, neste Município e Comarca de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará, representada neste ato por seu sócio: CESAR ANDRADE MOREIRA,
de nacionalidade brasileira, casado, pecuârista, Íilho de Joao Vicente Moreira e Helia
Andrade da Mota Moreira, nascido em 2710711965, portador da carteira nacional de
habilitação CNH no 03690919908 DETRAN/PA, emitida em 0610212013, inscrito no
CPF/MF sob o no 539.822.746-72, domiciliado e residente na Rua Teotônio Vilela, no

456, Centro, neste Município e Comarca de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, nos
termos da cláusula 6" do Contrato de Constituição de Sociedade Empresária Ltda,
devidamente registrado sob no 15201036439, da Junta Comercial do Estado do Pará;
e de outro lado como Outorgados Compradores, JADSON SILVA DA COSTA, de
nacionalidade brasileira, motorista, filho de José Pascoal da Costa e Marlene Silva da
Costa, nascido em 01/09/1979, portador da carteira nacional de habilitação CNH no

00304898723 DETRAN/PA, emitida em 15/08/2008, inscrito no CPF/MF sob o no

007.891.754-95, casado com RENATA CLÉSSh DA SILVA, de nacionalidade
brasileira, auxiliar de serviços gerais, filha de José Ronaldo da Silva e Zilma Esequiel
dos Santos Silva, nascida em 30/04/1981, portadora da cédula de identidade RG no

1.825.933 Estado de Alagoas - Secretaria de Segurança Pública - lnstituto de
ldentificaçâo, emitida em 15/09/'1998, inscrita no CPF/MF sob o no 042.739.694-83,
casados pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei 6.5151/7,
casamento realizado em 16/07/2005, conforme Certidáo de Casamento lavrada no
Livro 08-B, folhas 80, termo 4054 do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 1o Distrito de Arapiraca/AL, domiciliados e residentes na Rua Tocantins, no 96,
Bairro Novo Horizonte, neste MunicÍpio de Canàá dos Carajás, Estado do Pará.
ldentificados como os próprios e reconhecidos como capazes, por mim, Substituto da
Oficiala Designada ante os documentos que me foram apresentados, tomados por
bons, do que dou fé. Entáo pela outorgante vêndedora, na pessoa de seu
representante legal, foi-me dito que a justo título é senhora e legítima possuidora do
imóvel constituído pelo LOTE 26 parte da QUADRA 38, situado no "LOTEAMENTO
NOVO HORIZONTE ll", neste Município de Canaã dos Carajás/PA, com as seguintes

Doqmento impí*so por mêio m€oânico. Qulhueí êmendt ou ràsur.. lam rErálva, 3ará cônâideÉdo irúício do adultêÉçág ou têntaúvâ de í.aude

Avenida lpanema, BairÍo Novo Horizonte ll, Canaã dos Carâjás/PA - CEP 68.537-000 Fone/Fax: (94) 3358-1618
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continua na prôxima página...



REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTAOO OO PARÁ - COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJAS

í" Oficio de Canaã dos Carajás (PA)

/ Raquel Crtsüne Arcnhardt Bitrí - Oficiala Designada
Crtstiano José Bttll - Substituto

Folha: 079V

medldas e confrontações: medindo 12,00m de frente por 12,00m de fundos, 30,00m
na lateral direita por 30,00m na lateral esquerda, confrontando-se de frente para a
Rua Manoel Borges, aos fundos com lote 05, à direita com lote 01 e lote 02 e à
esquerda com lote 25, com área total ds 360,00m', conforme Matrlcula no 01596, Fls.
151 do Livro n" 2-G Registro Geral do 20 Ofício de Registro Geral de lmóveis deste
MunicÍpio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. FORMA DE AaUlSlÇÃO: Este lote
é retirado do Loteamento Novo Horizonte ll, MatrÍcula no 0012 às Fls. 012 do Livro 2-A,
do 20 Ofício de Registro Geral de lmóveis deste Municlpio de Canaá dos Canjás/PA.
REGISTRO ANTERIOR: Matrícula no 0012 às fls. 012 do Livro 2-A, datada de 14 de
janeiro de 2009, do 20 Ofício de Registro Geral de lmóveis deste Município de Canaã
dos Carajás/PA. Que, a outorgante vendedora o possui livre e desembaraçado de
quaisquer ônus reais, fiscais e outros judiciais ou extrajudiciais, inexistindo também,
em relaçáo a ela, açÕes reais ou açÕes pessoais reipersecutórias. Que o preço certo
e ajustado é de R$ í4.400,00 (quatoze mil e quatrocentos reais), impugnado pela
Prefeitura Municipal deste Município em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais),
que dos outorgados compradores confessa e declara haver recebido em moeda
corrente nacional e cujo preço lhe dá plena e geral quilaçâo. A outorgante vendedora
vende aos outorgados compradores, como de fato vendido tem, o descrito bem,
obrigando-se ela outorgante vendedora a Íazer a presente transação sempre boa,
firme e valiosa e a responder pela evicção, quando chamada a autoria, podendo os
outorgados compradores empossar-se desde já do bem vendido, pois a eles transfere
neste ato todo o direito, ação e posse que sobre o mesmo vinha exercendo,
efetivando-se o domínio com o registro desta Escritura na serventia imobiliária. Então
pelos outorgados compradores me foi dito que aceitam esta Escritura em todos os
seus expressos termos, por se achar a mesma de pleno acordo com o ajustado e
contratado entre eles e a vendedora. Declaraçôes: A outorgante vendedora declara,
sob responsabilidade civil e criminal, que não há contra ela nenhum feito ajuizado por
ações reais ou pessoais que envolvam o imóvel acima citado e de outros ônus reais
incidentes sobre o mesmo, conforme o disposto no parágrafo 3o do art. 1o do Decreto
no 93.240/86. A outorgante vendedora declara que não está pessoalmente vinculada
como empregadora junto ao lnstituto Nacional de Seguro Social (INSS), e que o imóvel
nâo Íaz parte do ativo permanente, pois trata-se de empresa do ramo imobiliário, nem
como produtora rural, nos termos do Decreto no 3.048/99 que regulamenta a Lei no

8.212191, eximindo-se assim das sançÕes impostas pelas Leis Previdenciárias; A
outorgante vendedora e os outorgados compradores declaram que a presente
transaçáo não foi intermediada por corretor de imóveis. CertiÍico que foram
apresentados e aqui ficam arquivadas as CeÉidõês exigidas pela Lei 7,433/85 e
Decrêto 93,240186, ficando dispensadas as suas transcrigões; CertiÍico ainda que
foi apresentada Certidâo Negativa de Protesto em nome de Moreira Empreendimentos
lmobiliários Ltda, CNPJ 10.319.17710001-09, emitida pelo Tabelionato de Notas e

Oocumento lmpresso por molo môcàni@. Quâlquer omonda ou rasure, sêm re§salva, será consldeaado lndÍclo de adulteíaçáo ou têntâllvâ dê íreude

Avênida lpanema, Baino Novo Horizonte ll, Canaã dos Carajás/PA - CEP 68.537-000 Fone/Fax (94) 3358-1618

conünua na próxima página.

\L
u)

tl

bl cr

ó

1'TRASLADO Livro: 006-E



REPÚBLIGA FEDERATTVA DO BRASIL ó
ESTAOO DO PARÁ - COMARCA DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

1o Ofício de Canaã dos Carajás (PA)
Tabêlionato de Notas e Protestos, Registro C
'aquel Crlstine Arenhardt Bitri -

lvil das Pessoas NatuÍais ^,.r'
Oficiata Des,gnadd.b

Cristlano José Biffi - Substituto

Folha: 080

CONVENCIONADOS E CONTRATADOS, pediram-me que lhes lavras esta escritura
a qual, sendolhes lida em voz alta, acharam conforme, e foi em tudo I
aquelas que reciprocamente outorgaram e assinam. E
Cristiano José Biffi - Substituto da Oficiala Designada, a

I

cRt O JOS

con n, achei

dê edultêràcáo ou tentativa dg lreudê
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-rSi§noüfüm{ürt üCrdÔCrÜ ?Â

L. t- írlo5oob n' Canaã dos Carajás, 19 de março de 2013.
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fáda verdadeL-

qÊar Substituto
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{,ricEt-----

DoqJm6nio !mole36o @t tÍtoio m€énico. Ot aloueÍ emonda ou É8ura, Eêl'l seÉ considerado lndlcio

illlt

lpanêmâ, BaiÍÍo Novo Horizonte ll, Canaá dos Carajás/PA - CEP 68.537-000 Fone/Fax: (94) 3358-1618
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í'TRASLADO Livro: 006-E

Protestos deste Município de Canaã dos Carajás/PA, assinadas por Raquel Cristine
Arenhardt Biffi, Oficiala Designada, emitida em 06/03/20't3. Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, em nome de Moreira Empreendimentos lmobiliários Ltda, (matriz
e fillais), CNPJ 10.319.17710001-09, Certidão no 1'í438395/2012, expedida em
2611112012, às 17:'19:38, válida até 2410512013, expedida via internet através do portal
(http://www.tst.jus.br); Certifico e dou fê que foi recolhido o imposto devido com a
presente transaçáo, através do Documento Unico de Arrecadação Municipal expedido
pela Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA - DUAM no 6'123388, lmposto
Sobre a Transmissão de Bens lmóveis - lTBl, pela qual recolheu a quantia de R$
1.100,40 - um mil, cem reais e quarenta centavos, (acrescidos da taxa de expediçáo
no valor de R$ 0,40), calculado à razâo de 2% (dois por cento), sobre a avaliação de
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), conforme autenticação bancária BANP
0480028FEV13 029',l.í00,40RM 0300CX02, do qual Íica a guia original aqui
arquivada; Emitida a DOl, conforme IN/SRF no 56/2001. Foram dispensadas as
testemunhas por força do art. 215, §§1o e 50 do Código Civil. ASSIM

conforme, dou fé, dato e assino em público e raso. Selo de Segurança - Escritura
Pública - Série: B, no 000149105. Emolumentos: R$ 512,70 + Selo: R$ 10,00 = R$
522,70. Assinaram esta escritura: (a) CESAR ANDRADE MOREIRA - Representante
da Outorgante Vendedora, JADSON SILVA DA COSTA - Outorgado Comprador,
CRISTIANO JOSE BIFFI - SUBSTITUTO.. Nada mais, trasladada em seguida. Porto
por fé que o presênte traslado, é cópia fiel da escritura lavrada, por este serviço
notarial. Canaã dos Carajás, 19 de março de 2013.
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTAOO DO PARÁ - COMARCA DE CANAÃ OOS CARÀ'Á§

10 Oficio de Canaã dos Carajás (PA)
Tabelionato de Notas e Protestos, Rêgistro Civil das Pessoas NatuÉis

Raquel Cristine Arenhardt BlfÍl- Oftciala Designada
Crlstleno José Bffll - Substituto
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Livro: 006-E Folha: 079V

ooqrmenlo rmore$o ooa meio mecânico. Oueloueí emenc,a ressalva. sêrá consldêmdo indício dê âdultêrâcáo ou tenteüvâ de Íreudê



LIBERA Ão peRn
CONSTRUÇAO ExPrEEn trEfios uoauínlos

o STGERSON CANDTDO DÉ CÂRVALHq BRAS|LEIRO, SOLTE|RO, PECUARTSTA, inscÍ o no Rc
2006979 SSP/GO e CPF 365148022.í9, Íesk ente e domiciliado a RUA ACAPU, 527, CENTRO município
de CANAA DC,S CARÀIAS-PA, telabne: , de ora em diante denominado simplesmente CO PRADOR,

do respectivo imóvel.

LOTEATTENTO NOVO HORIZONTE II

IMOVEL Lob 26 íf
LIMITES coNFRoNTAÇôES MEDIDA§

FRENTE RUA MANOEL BORGES

FUNOO LTOs

LADO DIREITO 30

LADO ESOUERDO LT25

Requer junto á MOREIRA EMPREET{DIMENTOS lMOBltÉRloS LTDA, pessoa jurídica,
inscrita no CNPJ sob o n. LO.319.1771OO01-09, representada por seu reprêsêntantê
legal o Sr. CESAR ANDRADE MOREIRA, que através deste libere a construção no lote
em referência.

Devendo o comprador cumprir todos os deveres do contrato, e podendo a vendedora
interromper a obra a qualquer momento caso seja desrespeitado qualquer cláusula do
contrato, e o mesmo se responsabilizará por toda e qualquer daniÍicação que possa ter
na sua obra, com os trabalhados de infra-estrutura no LOTEAMENTO NOVO
HORIZONTE II.

MOREIRA

tr

Áx/§ is,. ' '/
.--\\?<r*//tui' Canaã dos Carajás - pA, 29 de Abrit de 2014. 
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tllu Ua*(í*'*.d ,k, ÇrLu!":1,
GERSON CANDIDO DE CARVALHO

I

MOREIRA .IMOBILIÁRIOS LTDA.
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22t04t2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: GERSO CANDIDO DE CARVALHO
CPF:365.148,022-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1í da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de 211012014
Emitida às 14:54:25 do dia 2210412019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1911012019.

Código de controle da certidão: 37í4.4'l C9.2E9C.26E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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https/app.seÍa.pa.govbr/emissâo-certidao/emitircertidao.action

sERVrÇO GRATUTTO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

r-ome: GERSON CANDIDO DE CARVALHO
Inscrição Estadual: NÃo coNsfe
CPF:365.148.02249

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

ceftificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome.
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da F'azenda. de
natureza tributária, incritos ou não na Divida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e
da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Ourubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

contirmação de sua autenticidade, pela Intemet. no Portal de Serviço da Secretaria Executila
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l0:04: 16 do üa 16/0412019

\'álida até: l3l 1012019

Número da Certidâo: 702019080230731-0

Código de Controle de Autenticidade: E33D2EFD.CFBD3398.3B6A085F.B7CABA66

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderi! independente de notiÍicaçào
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Instnrção Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006. como também
em decorrência da suspensào de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo scr dada a publicidadc do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

hft ps://âpp.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 112
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httpsJ/app.seÍa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCêrtidao.action

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRTTARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO \EGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: GERSON CANDIDO DE CARVALHO
lnscrição Estadual: NÀO CONSTA
CPF: 365.148.022-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome.
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza nào tributária. incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e
da Instruçào Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gor'.br.

Emitida às: 10:04: I 6 do dia 1610412019

Válida até: l3ll0i20l9
Número da Certidão: 7 02019080230'132-9

Código de Controle de Autenticidade: 4698A58D.D8240F78.4C81 1269.209A47E3

Obsen'ação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidào poderá, independente de notiticaçào
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 90 da Instmção Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como tambérn
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.trr.

Válida em todo território paÉense.

SERVIÇO GRATUITO

https://app.seÍa.pa.govbr/emissao-certidao/emiürcertidao.action
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN. CENTRO . CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01.61 3.321/0001-24

CERTIDÂO DE EXISTENCIA

cad*t@ lnwção

002357133 0í.0002.01750'í00.00í

GERSON CANDIDO DE CARVALHO

GERSON CAI,IDIDO DE CARVALHO

NOVO HOFÚZOI{TE

Eairo

LOTEAI'ETTO NOVA CANAA

20í9

365.148.022.í9

365.140.022.í9

srÍ{

cep

645:17{00

SêLt

0002

0í3

0í75 0í00

tÔlê (r ) Unidade (lol.)

0íí

Lado Complemenio

001

10,00m Rl 9.6í3.66 R4 21.212,17258,71m'2 95,30m' 0,00m, Rt 11.628,51

Ceftifica em atençào a pessoâ ,nleressada, para os devidos fins, após a necessáia veificaçáo. foi constatado que o
imóvel acima relacionado e situado nêsta cidade e comatca de Canaà dos Carajas. esta devídamente inscÍito no
c adastro imobil i ario Mu n ici pa

Emitida às 10:41117 do dia 1610412019

Válida até 16/05/2019

Código de Control€ da CeÍtidão/Número 73530E448A080738

Certidão êmitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasurâ ou emênda invalidará este documento.



PREFE]TURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO . CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01.61 3.321/0001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

000lll).1552

GERSON CÂNDIDO DE CARVALHO

i,ANOEL BORGES

LOTEA. NOVO HORIZONTE II

365.1/A-02249
NúBo CqDdsElo

s,
CEP

68537000

CERIIFICAMOS que. após a rcalização das devidas vetificaçoes procedidas nos assenlamerÍos e
atquivos existentes nesta Preíeitura Municipal de Canaà dos Carajás-PA. E na íorma do disposúo nos

Aftigos 292.293,294 e 295 da Lei no 623 de 20 de Dezenbro de 2013. que o requerente nada deve a
FAZENDA PÚBLICA MIJNICIPAL. íessatvada. todavia- o direito da cob.ança de dividas que por ventura
suei.em deverào ser apuradas. É. para que produza erelÍos /egais. passa mos a pÍesente CERTIDÀO
NEGA-.|VA DE DÉBITOS para eíeitos de p.ova juoto às Empresas Pnvadas e às Repaftições Púbticas
Federais e Municipais. bem como. suas Aulaquias.

Emitida às '10:03:31 do dia 16l%12019

Válida até 1610512019

Código de Controle da CertidãoNúmero 92E37E4ABFA7A92E

CeÍtidáo emitida gratuitamenle.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS

Nome: GERSO CANDIDO DE CARVALHO

CPF: 365 ,1.48.022-49
Certidão no z 17LA25970 /2A\9
Expedição: L6/04/20L9, às l0:16:07
Validade: L2/10/2019 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da date

TRÀBÀLHISTÀS

certif ica-se que GERso cÀlrDrDo DE cÀRvÀtBo
, inscrito (a) no CPE sob o n" 365.148.022-49, ttÃo consre do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 207!, e
na ResoluÇão Administrativa n" L410/2OLL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificacAo de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www . tst . j us. br ) .

Certidão emj.tida gratuitamente.

INEOR!íAçÀO IUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prev j,denciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a reco.l-himencos determinados em l-ei; ou decorrerrtes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comíssão de ConciliaÇão Prévla.
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